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PROCESSOS ESTRUTURAIS: DESAFIOS DA CONCRETIZAÇÃO DE DIREITOS E DA 

ATUAÇÃO JUDICIAL NO BRASIL 
 

Coordenadores: 
Nome da Coordenadora 1: Priscila Leal Seifert Viana 
Vinculação Institucional: Programa de pós-graduação em Sociologia e Direito (PPGSD) da 
Universidade Federal Fluminense (UFF) 
Resumo Curricular: Priscila Leal Seifert Viana é pós-doutoranda e Doutora em Direito e 
Sociologia pelo Programa de Pós-graduação em Direito e Sociologia da Universidade Federal 
Fluminense. É mestre em Ciências da Informação pelo Programa de Pós-Graduação em 
Comunicação Social da Universidade Federal Fluminense. Leciona Direito Processual Civil na 
Pós-Graduação em Direito Civil e Processo Civil da Fundação Getúlio Vargas, Direito- Rio, 
como docente convidada. Tem dupla graduação em Direito e em Jornalismo. É Advogada da 
União desde 2003 e, atualmente, ocupa o cargo de Subprocuradora Regional da União da 2ª 
Região. É membro da Associação Brasileira Elas no Processo (ABEP) e coordenadora do grupo 
de pesquisa em direito processual civil e direito processual constitucional do Instituto Brasileiro 
de Recursos e de Processos nos Tribunais Superiores (IRTS). 
 
Nome do Coordenador 2: Alexandre Coelho de Oliveira 
Vinculação Institucional: Doutorando pela Faculdade de Direito da Universidade de São 
Paulo (FD-USP) 
Resumo Curricular: Alexandre Coelho de Oliveira é doutorando e Mestre pela Faculdade de 
Direito da Universidade de São Paulo (FD-USP), vinculado ao Departamento de Processo Civil 
(DPC-FDUSP). Especialista em Direito Tributário pela Faculdade de Direito da Fundação 
Getúlio Vargas (FGV-Law). Membro-pesquisador do Observatório de Macrolitigância Fiscal 
do Instituto de Desenvolvimento e Pesquisa de Brasília (OMF-IDP). Pesquisador do Grupo de 
Pesquisas do Instituto Brasileiro de Recursos e Processos nos Tribunais Superiores (IRTS). 
Juiz-contribuinte (substituto) do Tribunal de Impostos e Taxas do Estado de São Paulo (TIT-
SP). Advogado. 
 

Linha(s) de debate (descrição do Simpósio): 



 

 

Este simpósio tem como objetivo promover um debate crítico e plural sobre os 
chamados processos estruturais, analisando suas implicações teóricas, institucionais e práticas 
no contexto brasileiro, especialmente diante dos desafios da efetivação de direitos humanos. Os 
processos estruturais têm sido apresentados como instrumentos capazes de enfrentar violações 
sistêmicas de direitos fundamentais e “estados inconstitucionais de coisas” relacionados a 
políticas públicas essenciais como saúde, educação, moradia e sistema prisional. No entanto, 
essa proposta vem acompanhada de tensões relevantes com o princípio democrático, a 
separação de poderes e a própria concepção liberal dos direitos fundamentais. A proposta parte 
da constatação de que o fenômeno da judicialização estrutural no Brasil vem sendo incorporado 
ao cotidiano do Judiciário de forma não regulamentada, muitas vezes com expectativas 
messiânicas quanto à capacidade dos juízes em redesenhar políticas públicas complexas. Nesse 
cenário, pretende-se discutir: os fundamentos jurídicos da jurisdição estrutural, a ausência de 
uma base legal expressa, os riscos de um déficit democrático no exercício da função 
jurisdicional e a crescente tensionamento entre efetividade de direitos e autocontenção judicial. 
Serão também analisadas experiências comparadas e a possibilidade de institucionalização 
democrática do controle estrutural, com destaque para os limites e alternativas que respeitem o 
equilíbrio entre a proteção de direitos humanos e a legitimidade das instituições democráticas. 
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